
 

 

Indicação 
  
 

Ao Comandante do 7º Batalhão da Polícia Militar 7ºBPMI, 
através do setor competente, a tomada de providências, 
visando o reforço em Ronda Ostensiva e inclusão do Bairro 
Altos da Boa Vista em especial na altura do Nº2545 da Av. 
Carlos Reinaldo Mendes no Programa de Operação 
Delegada, visando combater furtos e promover a 
segurança.  

 
 
CONSIDERANDO que fomos procurado por vários munícipes residente no Bairro Altos da 
Boa Vista em especial os proprietários de Comércio da Região, especificamente a Farmácia 
Droga Raia a qual já passou por vários assaltos, diante desse quadro entendemos que a 
presença da Patrulha reforçada é de suma importância para inibição da atividade criminosa.  
 
CONSIDERANDO a importância da segurança como um princípio fundamental para a 
tranquilidade e qualidade de vida dos cidadãos e reconhecendo a importância da atuação da 
Polícia Militar nesse contexto, gostaria de sugerir a adoção de medidas específicas para 
combater a crescente incidência de furtos e promover a tranquilidade dos munícipes.  
 
INDICO ao Exmo. Comandante do Sétimo BPMI Sorocaba, através do setor competente, a 
tomada de providências, visando incluir o Bairro Altos da Boa Vista em especial na altura do 
Nº2545 da Av. Carlos Reinaldo Mendes no Programa de Operação Delegada, visando 
combater furtos e promover a segurança.  
. 
 
 
Contato Vladimir Irineu Alves Assessor Parlamentar (15) 98144-3607 
 
 
 
 
 

 
 

S/S., 24 de Junho de 2025 
Toninho Corredor 

Vereador 
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